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   F2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa n° 18/2012), tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei n° 12.711/2012).

   G1 - Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei n° 12.711/2012).

   G2 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei n° 

12.711/2012).

   H1 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei n° 12.711/2012).

   H2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei n° 12.711/2012).

   GRUPOS

   AC - (Ampla concorrência) - Todos os candidatos, qualquer que seja a sua procedência escolar.

   E1 - Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa n° 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei n° 12.711/2012).

   E2 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa n° 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei n° 

12.711/2012).

   F1 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa n° 18/2012), tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei n° 12.711/2012).
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221009854953 ANDREZA OLIVEIRA DA SILVA ******6025 SE F2 506,84 2º

221021122470 CAUA DE MELO ROCHA ******9728 SE F2 512,68 1º

221012437887 ERICA BRITO DE JESUS ******6231 SE F2 500,30 4º

221000171803 ESTHEFANY DA CONCEICAO SANTOS ******6063 SE F2 499,76 5º

221003806421 HILDA BIANCA SOARES FONSECA ******7220 SE F2 505,68 3º

221004332500 IVANILDA SILVA ******5958 SE G2 399,36 2º

221029448190 JOSIVAL DE JESUS SANTOS ******5636 SE H2 396,34 1º

221019837014 JULIENE BARRETO DOS SANTOS ******4590 SE E2 515,90 1º

221024009914 MAURO VICTOR PEREIRA GUILHERME ******3859 SE AC 507,16 3º

221025706179 SABRINA SANTANA DA SILVA ******3519 SE G2 415,72 1º

221007970975 THIAGO SWELL MONTEIRO SANTOS ******8415 SE AC 507,92 2º

221014185062 VERONICA DOS SANTOS SILVA ******3957 SE AC 489,18 4º

221002059279 YASMIN BOMFIM RIBEIRO ******5897 SE AC 508,76 1º


